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REQUERIMENTO Nº  188/2014 

 

À 

Câmara Municipal de Jaguariúna. 

 

Requeiro à Mesa dentro das formalidades regimentais de praxe, após ouvido o 

douto Plenário, para que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de 

sua excelência, no sentido de informar a esta Casa de Leis em caráter de urgência o que segue:  

 

 

1. Qual seria o gasto estimado para a criação de uma Unidade Básica de 

Saúde no bairro Bom Jardim? 

2. Requeiro que seja encaminhado um estudo detalhado com todas as 

informações necessárias para a criação do mesmo. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente requerimento visa garantir, por força constitucional da função 

fiscalizadora que detém o poder legislativo, melhor conhecimento e defesa das reivindicações no 

interesse público. 

Apresento este documento tendo em vista que, os moradores dos bairros Bom 

Jardim, Floresta e Santo Antonio do Jardim, atualmente precisam se deslocar por uma longa 

distância para serem atendidos em postos de saúdes de bairros distantes.  

Esta situação gera uma grande dificuldade para os moradores que precisam de 

atendimento médico, e não possuem meios para se locomoverem facilmente. Até porque nesses 

bairros não há ônibus frequentemente.   

A criação desta unidade de saúde é em caráter de urgência, pois é mais do que 

necessário que aos moradores desses bairros seja garantido o direito à saúde. A criação deste 

posto no bairro Bom Jardim abrangeria atendimento para os moradores dos bairros vizinhos, sendo 

eles, o bairro Floresta, e o bairro Santo Antônio do Jardim.  

Espero que esta propositura, seja bem acolhida pela administração municipal, 

como é praxe de acontecer, e resposta plausível seja repassada aos interessados que nós 

representamos. 

Gabinete do vereador ZIDANE, 14 de setembro de 2014.  

As.) VEREADOR WILLIAM DE SOUZA SILVA – ZIDANE 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão Ordinária de 

16 de setembro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 17 de setembro de 2014. 

 

 
VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO 

Presidente 
 


